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S2­TE01  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10580.727098/2009­62 

Recurso nº  891.064   Voluntário 

Acórdão nº  2801­02.252  –  1ª Turma Especial  
Sessão de  09 de fevereiro de 2012 

Matéria  IRPF 

Recorrente  ELOISA MATTA DA SILVEIRA LOPES 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2005, 2006, 2007 

NULIDADE. LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA. 

Não procedem as alegações de nulidade quando não se vislumbra nos autos 
nenhuma  uma  das  hipóteses  previstas  no  art.  59  do Decreto  nº  70.235,  de 
1972. 

COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL. 

A  repartição  da  receita  tributária  pertencente  à  União  com  outros  entes 
federados não afeta a competência tributária da União para instituir, arrecadar 
e fiscalizar o  Imposto sobre a Renda. Portanto, não implica transferência da 
condição de sujeito ativo. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. SÚMULA CARF Nº 12 

Constatada  a  omissão  de  rendimentos  sujeitos  à  incidência  do  imposto  de 
renda  na  declaração  de  ajuste  anual,  é  legítima  a  constituição  do  crédito 
tributário  na  pessoa  física  do  beneficiário,  ainda  que  a  fonte  pagadora  não 
tenha procedido à respectiva retenção. 

RENDIMENTOS  TRIBUTÁVEIS.  VALORES  INDENIZATÓRIOS  DE 
URV. VEDAÇÃO À EXTENSÃO DE NÃO­INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA. 

As verbas recebidas por membros do Ministério Público do Estado da Bahia 
não  têm  natureza  indenizatória  do  abono  variável  previsto  pelas  Leis  nºs 
10.474 e 10.477, de 2002, sendo incabível excluir tais rendimentos da base de 
cálculo do imposto de renda. 

OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS.  JUROS  MORATÓRIOS.  AÇÃO 
TRABALHISTA. 

Os  juros moratórios  recebidos acumuladamente em decorrência de sentença 
judicial, não se sujeitam à incidência do Imposto de Renda. 
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MULTA DE OFÍCIO. ERRO ESCUSÁVEL. 

Não comporta multa de oficio o lançamento constituído com base em valores 
espontaneamente  declarados  pelo  contribuinte  que,  induzido  pelas 
informações  prestadas  pela  fonte  pagadora,  incorreu  em  erro  escusável  no 
preenchimento da declaração de rendimentos. 

Preliminares Rejeitadas. 

Recurso Voluntário Provido em Parte. 

 
 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  rejeitar  as 
preliminares suscitadas e, no mérito, pelo voto de qualidade, dar provimento parcial ao recurso 
para excluir da base de cálculo lançada a parcela referente aos juros moratórios e, sobre a parte 
mantida,  excluir  a multa  de  ofício  de  75%. Vencidos  os  Conselheiros  Sandro Machado  dos 
Reis (Relator), Renato Coelho Borelli e Eivanice Canário da Silva, que davam provimento ao 
recurso. Designada redatora do voto vencedor a Conselheira Tânia Mara Paschoalin. 

 
Assinado digitalmente 
Antonio de Pádua Athayde Magalhães ­ Presidente  
 
 
Assinado digitalmente 
Tânia Mara Paschoalin – Redatora Designada 
 
Assinado digitalmente 
Sandro Machado dos Reis ­ Relator 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros  Antonio  de  Pádua 
Athayde Magalhães, Sandro Machado dos Reis, Walter Reinaldo Falcão Lima, Renato Coelho 
Borelli, Tânia Mara Paschoalin e Eivanice Canário da Silva. 

 

Relatório 

Adoto como relatório aquele utilizado pela Delegacia da Receita Federal do 
Brasil de Julgamento na decisão recorrida, que transcrevo abaixo: 

“Trata­se  de  auto  de  infração  relativo  ao  Imposto  de  Renda 
Pessoa  Física  –IRPF  correspondente  aos  anos  calendário  de 
2004, 2005 e 2006, para exigência de crédito tributário, no valor 
de  R$  89.318,63,  incluída  a  multa  de  ofício  no  percentual  de 
75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora. 
Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes 
no auto de infração, o crédito tributário foi constituído em razão 
de  ter  sido  apurada  classificação  indevida  de  rendimentos 
tributáveis  na  Declaração  de  Ajuste  Anual  como  sendo 
rendimentos  isentos  e  não  tributáveis.  Os  rendimentos  foram 
recebidos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia a título de 
“Valores Indenizatórios de URV”, em 36 (trinta e seis) parcelas 
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no  período  de  janeiro  de  2004  a  dezembro  de  2006,  em 
decorrência  da  Lei  Estadual  da  Bahia  nº  8.730,  de  08  de 
setembro de 2003. 
As diferenças recebidas teriam natureza eminentemente salarial, 
pois  decorreram  de  diferenças  de  remuneração  ocorridas 
quando  da  conversão  de  Cruzeiro  Real  para  URV  em  1994, 
conseqüentemente, estariam sujeitas à incidência do imposto de 
renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento. 
Na  apuração  do  imposto  devido  não  foram  consideradas  as 
diferenças salariais que  tinham como origem o décimo  terceiro 
salário, por estarem sujeitas à tributação exclusiva na fonte, nem 
as que tinham como origem o abono de  férias,  em atendimento 
ao despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 16 
de  novembro  de  2006,  que  aprovou  o  Parecer  PGFN/CRJ  nº 
2.140/2006.  Foi  atendido,  também,  o  despacho  do Ministro  da 
Fazenda publicado no DOU de 11 de maio de 2009, que aprovou 
o Parecer PGFN/CRJ nº 287/2009, que dispõe sobre a forma de 
apuração  do  imposto  de  renda  incidente  sobre  rendimentos 
pagos acumuladamente. 
O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal e apresentou 
impugnação, alegando, em síntese, que: 
a)  não  classificou  indevidamente  os  rendimentos  recebidos  a 
título de URV, pois o enquadramento de tais rendimentos como 
isentos de imposto de renda encontra­se em perfeita consonância 
com a legislação instituidora de tal verba indenizatória; 
b)  segundo  a  legislação  que  regulamenta  o  imposto  de  renda, 
caberia à fonte pagadora, no caso o Estado da Bahia, e não ao 
autuado, o dever de retenção do referido tributo. Portanto, se a 
fonte  pagadora  não  fez  tal  retenção,  e  levou  o  autuado  a 
informar tal parcela como isenta, não tem este último qualquer 
responsabilidade pela infração; 
c) mesmo que tal verba fosse tributável, não caberia a aplicação 
da multa de ofício, pois o autuado teria cometido erro escusável 
em razão de ter seguido orientações da fonte pagadora; 
d)  o  Ministério  da  Fazenda,  em  resposta  à  Consulta 
Administrativa  feita  pela  Presidente  do  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado  da  Bahia,  também,  teria  manifestado­se  pela 
inaplicabilidade da multa de ofício, em razão da flagrante boa­fé 
dos  autuados,  ratificando  o  entendimento  já  fixado  pelo 
Advogado­Geral  da União,  através  da Nota  AGU/AV  12/2007. 
Na referida resposta, o Ministério da Fazenda reconhece o efeito 
vinculante do comando exarado pelo Advogado Geral da União 
perante à PGFN e a RFB; 
e)  o  lançamento  fiscal  seria  nulo  por  ter  tributado  de  forma 
isolada  os  rendimentos  apontados  como  omitidos,  deixando  de 
considerar a totalidade dos rendimentos e deduções cabíveis; 
f)  ainda  que  o  valor  decorrente  do  recebimento  da  URV  em 
atraso  fosse  considerado  como  tributável,  não  caberia  tributar 
os  juros  incidentes  sobre  ele,  tendo  em  vista  sua  natureza 
indenizatória; 
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g)  em  razão  da distribuição  constitucional  das  receitas,  todo  o 
montante  que  fosse  arrecado  a  título  de  imposto  de  renda 
incidente  sobre  os  valores  pagos  a  título  de URV  teriam  como 
destinatário o próprio Estado da Bahia. 
Assim,  se  este  último  classificou  legalmente  tais  pagamentos 
como indenização, foi porque renunciou ao recebimento; 
h) é pacífico que a União é parte ilegítima para figurar no pólo 
passivo  da  relação  processual  nos  casos  em  que  o  servidor 
deseja  obter  judicialmente  a  isenção  ou  a  não  incidência  do 
IRRF, posto que além de competir ao Estado tal retenção, é dele 
a  renda  proveniente  de  tal  recolhimento.  Pelo  mesmo  motivo, 
poderia concluir­se que a União é parte ilegítima para exigir o 
referido imposto se o Estado não fizer tal retenção; 
i)  independentemente da  controvérsia quanto à  competência ou 
não  do Estado  da Bahia  para  regular matéria  reservada à Lei 
Federal,  o  valor  recebido  a  título  de  URV  tem  a  natureza 
indenizatória.  Neste  sentido  já  se  pronunciou  o  Supremo 
Tribunal Federal, o Presidente do Conselho da Justiça Federal, 
Primeiro Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, 
Poder Judiciário de Rondônia, Ministério Publico do Estado do 
Maranhão, bem como, ilustres doutrinadores; 
j) o STF, através da Resolução nº 245, de 2002, deixou claro que 
o  abono  conferido  aos  Magistrados  Federais  em  razão  das 
diferenças  de  URV  tem  natureza  indenizatória,  e  que  por  esse 
motivo  não  sofre  a  incidência  do  imposto  de  renda.  Assim, 
tributar  estes  mesmos  valores  recebidos  pelos  Magistrados 
Estaduais  constitui  violação  ao  princípio  constitucional  da 
isonomia." 

A  impugnação  foi  considerada  improcedente,  conforme  Acórdão  de  fls. 
83/89. 

Irresignada,  a  Recorrente  interpôs  Recurso  Voluntário,  reiterando  os 
argumentos expostos quando da apresentação da impugnação. 

É o relatório. 

 

Voto Vencido 

Conselheiro Sandro Machado dos Reis, Relator 

O  recurso  é  tempestivo  e  atende  às  demais  condições  de  admissibilidade, 
razão pela qual conheço do mesmo. 

Trata­se,  na  origem,  de  Auto  de  Infração  lavrado  em  face  da  Recorrente 
objetivando a cobrança de IRPF sobre verbas percebidas a título de diferença de remuneração 
calculada com base em Unidade Real de Valor – URV, incidente sobre o salário recebido por 
magistrados baianos, com base na lei estadual nº 8.730/2003. 

Alega  a  Recorrente  a  necessidade  de  que  a  incidência  do  tributo  sobre  a 
parcela  recebida  a  título  de URV  seja verificada mensalmente,  imputando­a,  separadamente, 
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em cada um dos períodos. Somente com essa análise segregada é que poderá ser aferido se, no 
período, com o acréscimo do URV, haveria a tributação imputada pela fiscalização.  

Nada  obstante,  o  presente  Auto  de  Infração  foi  lavrado  promovendo­se  a 
cobrança do imposto de renda levando­se em consideração o recebimento em parcela única. 

Isso não pode prosperar, na medida em que, em sendo aquela parcela mera 
recomposição  de  remuneração  percebida  pelo  Recorrente,  a  mesma  deve  ser  alocada  no 
período autuado, procedendo­se as imputações das verbas remuneratórias a cada um dos meses 
trabalhados. 

Diante disso, dou provimento ao recurso do contribuinte, para cancelar o auto 
de infração. 

 

Assinado digitalmente 
Sandro Machado dos Reis

Fl. 137DF  CARF MF

Impresso em 05/10/2012 por VILMA PINHEIRO TORRES

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 14/08/2012 por TANIA MARA PASCHOALIN, Assinado digitalmente em 14/08/201
2 por TANIA MARA PASCHOALIN, Assinado digitalmente em 15/08/2012 por ANTONIO DE PADUA ATHAYDE MAGALH
A, Assinado digitalmente em 15/08/2012 por SANDRO MACHADO DOS REIS



Processo nº 10580.727098/2009­62 
Acórdão n.º 2801­02.252 

S2­TE01 
Fl. 138 

 
 

 

6

Voto Vencedor 

Conselheira Tânia Mara Paschoalin, Redatora designada. 

Com  a  devida  vênia  do  nobre  Relator,  Conselheiro  Sandro  Machado  dos 
Reis, tenho opinião diversa quanto à solução da lide. 

Inicialmente,  quanto  à  suscitada  nulidade  do  auto  de  infração,  essa  não 
merece acolhida. Diferentemente do alegado, a autoridade lançadora cuidou de especificar os 
elementos de prova em que se baseou para efetuar o lançamento de ofício (planilha de cálculo 
constante  dos  autos  da  Reclamação  Trabalhista,  recibos  e  DARF),  destacou  os  critérios  de 
cálculos  utilizados,  identificou,  corretamente,  os  dispositivos  legais  aplicáveis  ao  caso,  bem 
como lançou multa de ofício nos exatos termos previstos na legislação de regência.  

Examinando os  autos,  observa­se que  foram utilizadas  as  alíquotas  corretas 
na  apuração  do  imposto  devido  pela  contribuinte,  como  também  foi  apurado  o  imposto  de 
renda  devido  com  base  nas  tabelas  e  alíquotas  das  épocas  próprias  a  que  se  referiam  os 
rendimentos em questão, conforme disposto no Parecer PGFN/CRJ nº 287/2009, em razão das 
diferenças terem sido recebidas acumuladamente, sendo que as bases de cálculo declaradas já 
se sujeitavam à incidência do imposto de renda em sua alíquota máxima, bem como já tinham 
sido aproveitadas as parcelas a deduzir previstas legalmente. Nesta situação, o imposto apurado 
mediante aplicação direta da alíquota máxima sobre os  rendimentos omitidos coincide com o 
imposto apurado com base na tabela progressiva sobre a base de cálculo ajustada em razão da 
omissão. 

No  que  tange  à  ilegitimidade  da  União  para  atuar  como  pólo  ativo  no 
presente procedimento  administrativo  fiscal, uma vez que competiria aos Estados  reclamar o 
imposto indevidamente não recolhido, nos termos do que dispõe o art. 157, I, da Constituição 
Federal  de  1988,  importa  ressaltar  que  o  objetivo  do  disposto  no mencionado  artigo  é  a  de 
promover  a  repartição  da  receita  tributária  pertencente  à União  com  outros  entes  federados, 
sem afetar a competência tributária do ente eleito pela Constituição como titular do poder de 
tributar  relativo  a  determinado  tributo.  No  caso  do  Imposto  de  Renda,  a  competência  para 
instituir, arrecadar e fiscalizar o imposto sobre a renda é da União, a teor do que estabelece o 
art. 153, III., da Constituição Federal. 

O  art.  6º,  parágrafo  único,  do  Código  Tributário  Nacional  ­  CTN 
didaticamente explicita: 

"Art. 6° ­ A atribuição constitucional de competência  tributária 
compreende  a  competência  legislativa  plena,  ressalvadas  as 
limitações  contidas  na Constituição  Federal,  nas  Constituições 
dos  Estados  e  nas  Leis  Orgânicas  do  Distrito  Federal  e  dos 
Municípios, e observado o disposto nesta Lei. 
Parágrafo  único  .  Os  tributos  cuja  receita  seja  distribuída,  no 
todo ou em parte, a outras pessoas  jurídicas de direito público 
pertencem à competência legislativa daquela a que tenham sido 
atribuídos." (grifos acrescidos) 

Assim, não implicando a repartição de receitas transferência da condição de 
sujeito ativo, rejeita­se a ilegitimidade ativa da União reclamada pela autuada.  

Ainda  importa  observar  que  nos  autos  deste  procedimento  administrativo 
fiscal não se está discutindo o destino do imposto de renda retido na fonte mas, sim, o fato de a 
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recorrente  ter  omitido  na  declaração  de  ajuste  anual  os  rendimentos  auferidos  no  anos­
calendário de 2004, 2005 e 2006. 

Neste  caso,  cabe  à  contribuinte,  como  titular  da  disponibilidade  econômica 
desses rendimentos, a responsabilidade pela correspondente tributação. 

Esse entendimento já é posição sumulada neste Conselho: 
Constatada  a  omissão  de  rendimentos  sujeitos  à  incidência  do 
imposto  de  renda  na  declaração  de  ajuste  anual,  é  legítima  a 
constituição  do  crédito  tributário  na  pessoa  física  do 
beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à 
respectiva retenção.( Súmula CARF nº 12) 

Rejeito, portanto, as preliminares suscitadas. 

Quanto  ao  mérito,  a  interessada  discute,  essencialmente,  o  caráter 
indenizatório dos valores recebidos. 

Insta frisar que o imposto em questão incide sempre que houver aquisição de 
disponibilidade econômica ou jurídica de renda e de proventos de qualquer natureza. O termo 
“proventos de qualquer natureza” é fórmula ampla da qual lançou mão o legislador para evitar 
controvérsias sobre o conceito de renda. Nele se inclui todo o acréscimo do patrimônio contábil 
do contribuinte, mensurável monetariamente. 

No presente caso, a contribuinte enquadrou no campo de rendimentos isentos 
e  não  tributáveis  de  suas  declarações  de  ajuste  anual,  exercícios  2005,  2006  e  2007,  valores 
recebidos  do Tribunal  de  Justiça do Estado  da Bahia,  por  entendê­las  isentas  de  imposto  de 
renda à luz do disposto no art. 5º da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 2003, e por analogia à 
Resolução nº 245, de 2002, do Supremo Tribunal Federal (STF), que teria deixado claro que o 
abono  conferido  aos magistrados  federais  em  razão  das  diferenças  de URV  possui  natureza 
indenizatória. 

Ora, de acordo com a Resolução do Supremo Tribunal Federal (STF) nº 245, 
de 2002, o abono, tratado no artigo 2º da Lei nº 10.474, de 2002 e no artigo 6º da Lei nº 9.655, 
de 2 de junho de 1998, foi considerado de natureza indenizatória. Entretanto, o referido ato do 
STF atribuiu natureza jurídica indenizatória ao abono variável devido apenas aos Magistrados 
do Poder Judiciário Federal, tratado pela Lei nº 9.655, de 1998 e pela Lei nº 10.474, de 2002.  

Registre­se ainda que somente com o advento da Lei nº 10.477, de 2002, os 
membros do Ministério Público da União passaram a fazer  jus ao abono variável criado pela 
Lei nº 9.655, de 1998, nos termos do art. 2º, abaixo transcrito: 

Art. 2o O valor do abono variável concedido pelo art. 6º da Lei 
nº  9.655,  de  2  de  junho  de  1998,  é  aplicável  aos  membros  do 
Ministério Público da União, com efeitos financeiros a partir da 
data nele mencionada, passa a corresponder à diferença entre a 
remuneração  mensal  percebida  pelo  membro  do  Ministério 
Público  da  União,  vigente  à  data  daquela  Lei,  e  a  decorrente 
desta Lei. 
§1o  Serão  abatidos  do  valor  da  diferença  referida  neste  artigo 
todos  e  quaisquer  reajustes  remuneratórios  percebidos  ou 
incorporados pelos membros do Ministério Público da União, a 
qualquer  título,  por  decisão  administrativa  ou  judicial,  após  a 
publicação da Lei nº 9.655, de 2 de junho de 1998. 
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§2o  Os  efeitos  financeiros  decorrentes  deste  artigo  serão 
satisfeitos em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, 
a partir do mês de janeiro de 2003. 
§3o O valor do abono variável da Lei nº 9.655, de 2 de junho de 
1998, é inteiramente satisfeito na forma fixada neste artigo. 

Destaque­se  que  referido  abono  variável,  nos moldes  da  Lei  nº  10.477,  de 
2002, se restringia ao Ministério Público da União. 

Todavia, neste caso, a contribuinte não faz parte dos quadros da Magistratura 
Federal nem do Ministério Público da União, pertencendo ao Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia, não podendo tal Resolução do STF ser estendida às verbas pagas ao recorrente, pois isto 
resultaria na concessão de isenção sem lei federal especifica. 

Saliente­se que,  em momento  algum, houve pronunciamento do STF ou do 
Ministro da Fazenda acerca das naturezas jurídica e tributária dos rendimentos recebidos com 
base na Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 2003. Atribuir aos rendimentos em exame a mesma 
natureza do abono variável destacado nas Leis nºs 10.474 e 10.477, de 2002, seria estender os 
limites da não incidência tributária sem previsão de lei federal para tal. 

Não se pode olvidar que é defeso ao aplicador do direito valer­se da analogia 
para excluir rendimentos do campo de incidência tributária. As exceções fiscais devem constar 
expressamente do texto legal, em conformidade com o disposto no art. 111, do CTN. 

Assim,  incabível atribuir aos  rendimentos  recebidos pela  recorrente idêntica 
natureza  do  abono  variável  pago  aos  Magistrados  Federais  e  aos  membros  do  Ministério 
Público da União, não havendo nisso nenhuma ofensa ao Princípio Constitucional da Isonomia 
(art. 150, II, da Constituição Federal), posto que não existe lei federal conferindo identidade de 
tratamento tributário entre essas verbas.  

Por  outro  lado,  com  base  no  posicionamento  da Primeira Seção  do STJ  no 
julgamento do Resp nº 1.227.133/RS, submetido à sistemática do art. 543C do CPC e Res. nº 8, 
de  2008STJ,  que  tratam  dos  recursos  repetitivos,  verifica­se  que  foi  negado  provimento  ao 
recurso  interposto  pela  Fazenda  Nacional  e  manteve  o  acórdão  da  4ª  Região,  o  qual  havia 
decidido  que  não  cabe  a  tributação  pelo  Imposto  de  Renda  Pessoa  Física  sobre  os  juros 
moratórios  incidentes  sobre  valores  recebidos  acumuladamente  em  decorrência  de  sentença 
judicial, por se tratarem de verbas indenizatórias. Respaldado nesse entendimento, entendo que 
devem ser refeitos os cálculos de fls. 12, que embasam o lançamento, de modo a contemplar a 
exclusão  dos  valores  recebidos  a  título  de  juros,  identificados  nos  documentos  de  fls.  19/22 
(considerados no demonstrativo de fls. 12). 

No  tocante  à  multa  de  ofício,  consoante  vem  sendo  decidido  por  este 
Colegiado  (confiram­se  os  julgados  2801­01.675,  2801­01.676  e  2801­01.677,  todos  de 
27/07/2011,  relatados  pelo Conselheiro Antonio  de  Pádua Athayde Magalhães  é  incabível  a 
exigência  de  tal  penalidade  quando  o  contribuinte  demonstra  ter  sido  induzida  pelas 
informações prestadas pela fonte pagadora quanto à não tributação dos rendimentos recebidos, 
incorrendo, deste modo, em erro escusável. 

Diante do exposto, voto por rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, 
dar provimento parcial ao recurso para excluir da base de cálculo lançada a parcela  referente 
aos juros moratórios e, sobre a parte mantida, excluir a multa de ofício de 75%. 

 
Assinado digitalmente 
Tânia Mara Paschoalin  
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